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Relação de Vereadores

E JESUS (PSB)

ííA

ILVA(PTB)

BENEDITO ALVES DOS SANTOS (PODE) E MORAES (PSB)

GERALDO lEIRA (PSD) JORGE DE SOUZA BISCAIA JXJNIOR (PODE)

JOSÉ ANESIO XAVIER LEMES NELSON PRESTES DE OLIVEIRA (PSD)

NILZA MARJ^9f^. )SODINHC (PSDB) APARECIDA GODINHO (PSB)

MAURO VlEmSlffÁCHADO (PT) SAMUEL DE OLIVEIRA GUIMARAES (PSD)

D
WAGNERTA YOSHI^KO (PSDB)

%
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Tdefone: (15)3244-1377- Site: www.piedade.sp.ieg.br
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Vrocesso m® 736712019 - Proposta de Emenda à Lei Orgânica do n° 712019

Autor: Mesa Diretora

"Altera a redação do artigo 178, § 1'̂ , da Lei Orgânica do município de Piedade.'

REMESSA DE AUTOS

Aos 9 dias do mês de abril de 2019, atendendo o despacho da presidência, remeto os
presentes Autos à assessoria jurídica para exarar parecer, em atendimento alínea "e",
inciso I, do art. 18 daResolução n^ 112005, que instituiu oRegimento Interno da Casa.

C

Odilon Len àa Silva
Secretário Administrativo



CAMARA MUNICIPAL DE PIEDADE
ESTADO DESÀO PAULO

Procuradoria Legislativa

PROCEDIMENTO REGIMENTAL

AUTORIA DO PROJETO
Executivo;

Legislativo; X

Popular.

REGIME DE TRAMITAÇÃO
Urgência Especial

Urgência

Prioridade

Ordinário X

COMISSÕES A SEREM OUVIDAS Justiça e Redação; X

Finanças e Orçamento;

Obras e Serviços Públicos;

Educação, Cultura, Saúde,
Assistência Social;

Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente.

QUORUM DE DELIBERAÇÃO ÍVÍaioria simples;

Maioria absoluta;
—•

2/3 (dois terços). X

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO Única;

Dois turnos. X

4/4



CÂMARA MUNICIPAL DE PIEDADE

Processo n~ 736712019 - Proposta de Emenda à Lei Orgânica 712019

Autor: Mesa Diretora

"Altera a redação do artigo 178, §V, da Lei Orgânica do Município de
Piedade."

REMESSA DE AUTOS

Atendendo a determinação da Presidência, nos termos dos artigos 163 e 164, do
Regimento Interno (Resolução n^ 0112005), encaminhamos o projeto à Comissão
de Justiça e Redação, para exarar parecer, observados os prazos citados nos
parágrafos dos artigos mencionados.

Secretaria administrativa, em 10/4 /2019

Recebi em)0 I ^ /2019

r

Presidente da Comissão^^aniuel de Oliveira Guimarães

- Designo relator (a), o (a) Vereador (a) , conforme artigo 164, §
1", doRegimento Internoda Câmara Muniápal de Piedade.

- Reservo-o à minha própria consideração.
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Câmara Municipal de Piedade
Praça Coronel Joüo Rosa, 26 - Centro Piedade - SP - CEP 18170-000

Telefone: (15) 3244-1377 -Site: www.piedade.spJeg.br d
E-mail: conü]to@picdadc.sp.leg.br

Comissão de Justiça e Redação

Processo n® 7367/2019 - Proposta de Emenda à LeiOrgânica 712019

Autor: Mesa Diretora

"Altera a redação do artigo 178, §P, da Lei Orgânica do Município de Piedade.'

PARECER

Opinamos no sentido da legalidade da presente proposta de emenda.

Sala das Comissões, IO/ ^ /2019.

Samuel de^OTÍveira Guimarães
Presidente

^é^ipOíávier Lemes
Vice-Presidente

lltób A.%
JenedÜto Alves dos Santos

Membro
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Câmara Municipal de Piedade
Prnça CoronelJofloRosa, 26-Centro Piedade-7 SP-CEP 18170-000

' ^ ' Telefone: (15) 324^1377 -Site: »mv.piedadelsp.Ieg.br
' E-mail: conlatoíSjpiedade.sp.lcg.br " '/,$•

PAUTADA 10"SESSÃO ORDINÁRIA DE 2019

DANIEL DIAS DE MORAES, Presidente da Câmara Municipal de
Piedade, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
define a pauta da ORDEM DO DIA da 10^ sessão ordinária, que seráreálizada em
15 de abril de 2019 (segunda-feira), às 19h00.

\

1) Projeto de lei n" 6/2019 (vereador Geraldo Amâncio Vieira) - "Dá a
denominação de Vereador Marcos Antônio Nogueira Mucci ao edifício sede
da Câmara Municipal de Piedade."
(Em única discussão e votação).

2) Proposta de emenda à Lei Orgânica n" 7/2019 (Mesa Diretora) —"Altera
• a redação do artigo 178, § J da Lei Orgânica do município de Piedade."

(Em primeira discussão e votação).

3) Proposta de emenda à Lei Orgânica n" 8/2019 (Mesa Diretora) ~ "Altera
a redação do artigo 198 da Lei Orgânica do município de Piedade."

/ (Em primeira discussão e votação).

Plenário Vereador Roberto Rolim da Silva, 11 de abril de 2019.

>ias

Presidente

oraes



SEDABii

Câmara Municipal de Pieda^
PraçaCorone]JoaoRosa,26—Centro Piedade—SP- CEP1817i

Telefone: (15) 3244-1377 - Site: www.piedade.sp.Ieg.br
E-nuil: c0Rlato@picd3de.sp.Ieg.br

Processo n" 7367/2019 - Proposta de emenda à Lei Orgânica n° 7/2019

Autor: Mesa da Câmara

"Altera a redação do artigo 178, §Ida Lei Orgânica do município de Piedade."

DESPACHO

Proposta de emenda LOM, aprovado por unanimidade em sessão ordinária
realizada no dia 15 de abril de 2019.

Encaminha-se para segunda discussão.

Sala da Presidência, em 15 de abril de 2019.

Daníèpxvias de Moraes

Presidente



ÈTEDAD

^ . ACâmara Municipal de Piedade ^.
Praça CoronelJoão Rosa, 26—Centro Piedade-SP-CEP 18170-000 •

Tdefone: (15) 3244-1377 •Site: www.piedade^p.teg.br
E-mail: contatoé;picdade.sp.leg.br

\
F

PAUTA DÁ SESSÃO ORDINÁRIA DE 201?

--DANBEL"'DIAS "DE MORAES, Presidente da Câmara Municipal de.
Piedade,'^tado de São PauIo,-no uso de suas atribuições legais e regimentais,
define a pautoda ORDEM DODIA da 12° sessão ordinária que será realizada em
29 de abril de 20Í9 (segunda-feira), às 19h00.

- • . ' '
,., ,i -

t ' t

i) Projeto ide lei n".37/2018 (Poder Executivo) - "Altera o artigo 1® da lei -
^ .mimicipal'n° 3756','de. 13 de" dezembro de 2006,. conforme especifica

.'(suspensão do pagamento de vale alimentação aos pensionistas e servidores
" ;in^ivps)."

• (Einsegunda discussãoe votação).'

, 2) ^r(^osta de emenda à LeiOi^ânica 7/2019 (Mesa Diretotra) - "Altera
• ^, a rédação do artigo 178,'§ í°, da Lei Orgânica do miinicipío dePiedade."

(Êm.segunda discussão e votação). . , • '

-3)' Proposta de emenda à Lei Orgânica n° 8/2019 (Mesa Diretora) - "Altera
- , à redação do artigo 198 daLei Orgânica dò município"de Piedade."

(Em'segunda discussão e votação).

, V • Vereador Roberto'Rj^m daSilva,.25 de abril de 2019.

• ' ^2 ' . f

ias üe Moraes

Presidente
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Câmara Municipal de Piedade
Praça Coronel João Rosa, 26 - Centro - Piedade - SP - CEP 18170-000

Telefone: (15) 3244-1377 Site: \vww.piedade.sp.1cg.br
E-mait; coatatoígpÍ6dade^.leg.br

Processo n- 7367/2019

Proposta de emendaà Lei Orgânica n® 712019

Autoria: Mesa Diretora

"Altera a redação do artigo 178,§% da Lei OrgânicadoMunicípiodePiedade.

DESPACHO

Proposta de emenda à Lei Orgânica n'̂ 712019 aprovada por unanimidade (13x0)
em sessão ordinária realizada no dia 29 de abril de 2019.

Inclua-se no processo a Emenda à Lei Orgânica 44/2019.

Sala da Presidência, em 29 de abril de 2019.

DamefiDtas de Moraes

Presidente
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, Gâr^ara Municipal dg: Piedade/^;? '̂̂ ,,
. PraçíiCordnelJopoRosa,26-Ccn^'-Piedade-SP-eEP 18170-0()0 ^

'Teiéfcmér(15) 324'Kr377,'" " Sito: wvw^piedade.sií.lcg.br, '
• E-maiÍ:ccuitato@pÍ«dade.sp.leg.br •'

Ofício E-n" S'̂ /2019.

Piedade, 30 de abril ãe 201$.

AoÈxtno^Sr. • ,

Prefeito Municipal ern exercício.
" * ' f .

V

Senhor Prefeito: , ,

\ -•

9^* .rtí'

y •

RefúEn^caníinhanientó das Emeí}dàsà Lei Òrgãnican^^ e45/2019.
• .• • " 'r'. L , • •' ' ' • •

Cmnfyre-nos Encaminhar à V.Èxa.; -para os devidós^fins, cópia das Émmdas à
Lèi Orgânica emepjp-afe,- aprovadas-por unanimidade em s.essão ordinàm oritern
realizaiU, para publiçação-.na próxirna Edição da Imprensa:Qficiaído'Município:

. EMENDA ALEI Ol^GANiCAiSlrmiüy'--'mera Mredação ^d^
artigo V7S, ^-1, da Lei Orgàriica do Município de Piedade. •̂

•' • 'ÉM£NDA .4 LEI ORGÂNICA W 45/2019 - "Ánera a redação do
. artigo l98 daLeiÚrgânicá dql^ünicípío dePiedflãe. " \

. f ^

. , ' • • ' i

VaJemor^Tps do ensejo para apresentar,os prolestos de ^siima e.consideração.

I •

AtenciQsamente,

. Danielijtas ài Moraes.
\ • r Presidente.. :

'! ^

' j



iedade, 3 de.maio de 2019

^pMmdniiçae

ÍTÉM Ualsnd didáticodo etuno pornfval ^ane
QuanDdade

Coniratsla

Quarüdada

Adit»da

Valer

Uniiâm
Valor TolaI
Aoesodo

1.1
Educação ^tfiJ - 2 a 3 aroa
ÜU$EME$TR£</^AMO

438

735 inidedes

90.00 RS 66.1 SO,001.173
•jnidaítAs

\2 Educação Infantil • 4 e 5 anos
JU SEMESTRE KA^O

unidades

1406
unidade»

RSdO.OO R$ 126.720.0&Total 2m
unidades

2- Fca sKvado o jkn 2.1. da CÜMJSÜIA 02 • DO VALOR. P6%utda o valor gktid dê eon(ra(o «• R$ 915.660.GC
(novecsius« • Mseentes • easscnta tea»), «crescido doed(tâmen(o h"(Ú t/2016, sCs^ddo ovâlof vigenta
d» R$923i>40,00 (no«ec«ntee « vriM« irés rriil«novanntes • quarentar«aís), «m virtudo do eaè»e»mo do qusiCidades
ostaDeleãJo» na ClausiJo Primara, prra o moitanCdde iMff $10.00 (Ummihâo, ewte « dozQ»«s ml, «loccmcs o dez
roais).

PROCESSO PMP U*01SS1/20;8 • CONCORRÊNCIA POPLICA N' 003/2018 • CONTRATO N"097/^18 - TERMO DE
ADfTAMENTO K* 002^0(9 -CONTRATADA' OeRAGEN Eh^GENHARlA E COr^STRÜÇOES LTDA
OBJETO: EXECUÇÃO DAS OÊRAS Dê f^CAPEAMB^TO E SINALIZAÇÃO rMRUA SARAO 00 RIO BRANCO. RUA
CAMPOS SALES. E RUA VICENTE GARCIA. TODAS NA REGli^O CENTRAL, E RÜA DOIS, RUAOUATRO, RUA CINCO
E RUAS£IS DOJARDIUJOÃOQfif(C\K Hk CIDADE DE PiSDAD&SP.OBSERVADO OS TERMOS DOCONTRATO DE
REPASSE OGU - d34A6&2Q 16• 0P9VVÇÍ01034761•% - PROGRAMA PLANEJAMENTO URBAK»- FIRMADO ENTRE O
MtMSTCRIO DAS CIDADES E A PREFEITURA MUNICIPALDE PIEDADE. CONFORME ANEXOI DO EOfTAL.
R«MNwT>dl«r«a3Cl>USÜlAS02-DOVALOR« CUUSULA 04• OOS PRAZOS, do^doenteeenualo adminisvauve
flua se rsç«à pela La F&teai n' 8.666/93, com u tfseoda^ postarlcaa, nos termos « condiçtes què m enumarim a
eaguir: l-RcaaflerMa CLÁUSULA 02- DO VALOR parao acràwimo da R$ (de2oito rnil, quatrocanioa a riovvita

a cinqüenta únco c«r(avce}, em virtutfa das attergçé»» d» seniçes. pasMndso preçoglo&d corviratado de R$
3,97 (duzentos a quarentaeâs 'riil,̂ uatrocaMce a nnia Irdsrase a nsvanu «ata«anleves), paraomonlantade RS
i1,61 (djurite» « e«ssents quatro mil. rwvecanic» e tnn)a um reais « tinquanta um c«ntavâ8).1- Fca altarada
>ULA 04 - DOSPRAZOS. prorro^aMo-aa « prazode ugdrKia c<riUa!i;el pelopertodode 03 (1r6a) ire&ea, conUdoaa

partr do dia 07 de abnl da 2019 con lârn^ooprevistopara o dia 07 d» jiino da 2019

PROCESSO PMP N*03460/2017 • TOMADA DE PREÇOS N* CC2/2018 • CONTRATO N* 03&20t8 . T&RMO D€
ADfTAMENTO N* C03/3019 - CONTRATADA: OBRAOdIENO£NHARiA E CONSTRUÇOES LTOA
OBJETO. BCECüÇÂO DAS OSRAS DERECAPEAM9JT0 E SLNALIZAÇAO RUA BAR&O 00 RIO BJWCO. RUA
CAMPOS SALES, E RUA VlCaTTE OARCIA. TODAS hiA REGIÃO CENTRAL. E RÜA DOIS. RUAOUATRO, RUA CINCO
E RUASEIS DOJARDIM JOÃOGARCIA. HAClDADE DE PlEDADE/S P. 08SERVAD0 CS TERMOS DOCONTRATO DE
REPASSE OôU• d3446&?Q 16• OPERAÇÃ01034761<96 • PROGRAMA PLANEJAMENTO URBANO- FIRMADO O
MINISTÉRIODAS CIDADES E A PREFEITURA MUNICIPALDE PIEDADE. CONFORME ANEXO100 EDITAL
Reseham altera as CLÁUSULAS 01 • DOOBJETO, OAUSULA 02 - 00 VALOR E ClAUSUlA 04- DOSPRAZOS, do
^ssnía convaloMninistraliroque se rafará pda LeiFadersl rt* 8.66&i93. ccni as dteraçdes B^^^lafíores, nos lermosa
condições quesa anuineram a sa^iir:Fca aliarada CLAUSULA 01•00 OBJETO, espeelicamente noeitens ccrstartasna
Hanilha Orçavnantána-AMtt IV-ô.ofciatcvando a Mtaraçlo dos quanuiaiivosraaiaaxaeuladM a repo^amar, dc« serviço»
elscarHíos rv» itar\a 01.02.03.04,05 e 06, cor\fonne PlarvlhaOtfsnentária da Eicesuçãopana è^tagraniado passMe a
acrésOiTkO a dacr&scimefleecMratoerginal.

2*Pica ehsreiia CLÃUSüLA 02• DO VALOR parao acrfeacimo d«R$13.262.77 (t/eze mí>. duzanl<4 e M&aen(a rsas e
aetertâ sete cer>tavos). em virtuda daa aflsrações dos sarvlços, passaMo o prc^ globa] ecnvatado da R$ 299X)04.26
{duzartMa noventanovemO. quatroress awnte seis centavos). psJBo monlante de RI 312.266,05 (treAAic« a cki:amil.
dussoiosa ssssontá aais raatsa cineoeentaiiios). 1-FicaalteradaCLÁUSULA CM - DOSPRAZOS. prorrogand>ee o prazo
ds vigènoa contratual b«Ioperíodo de 05 (dnco) mesas, coitados a pallr do dia 28 de abri da 2019 com r^no previste
pare o dia 26 de ealembo de 2019

PROCESSOPMP N'1M1«ll6-COMUÉNION.»M1lS016-LeiN.*4l48l5015-TERMODEAOITAMeNTON'l»3«19-
COI^TRATADA'SAlgTACASA DE MISERICÓRDIADE PIEDADE
OBJETO. IMPLWTAÇAO DE SERVIÇOS HOSPITUARES DE REFERENCIA PARA ATENÇto A PESSOAS OOU
SOFRIMENTO OUTRANSTORNO MEUTAL E COM MECESSCADES DECORRENTES DOUSOOEAlOOOL. CRACK E
OUTRAS DROGAS. CONFORME POfiTAfilA N" 14SA5IMJS. DE SlfllUOlS, ALTERADAPEA PORTARIA N*WareMAIS,
CE Mfljaaií, E PELA PORTARIA M*1.S15. DE 26*170012.
OKiOwn altera a ClWJSILA QUINTA - DA VR3ÈNCIA E DA PRORROStçAO M CowSnlo n.* «1/5019.noasmos Jo
an S7»ine. tlda LaiPederd n"0.666193.ccm asaltera^des poslaríoras. nostennos eccndiçães que aa enumetan aaagulr

1- Ficadtarada a OAUSULA QUINTA - DAVIGÊNCIA E DAPRORROGAÇÃO. prorrc9«idc-seo prazode vfgència
doreferido ccrtvMo p<lo período de12(doze) mases, contWes a partir dedia18da abnl de 2019 e o t^mirw
previsto paraodia 18deBbilde2020.

2- Pare finada cuslaie. o valor manssri a do RS $.610,11 (brKo mü, saascento» e dez resis e cnze caniavos} por cada
leito ÍTflanUpdo. sendo o tttÉd da 04(qiiãtro) isitoa, totslizartdoo valer martsa de R$ 22.440.44(«inta dos nnj.
quavccantc» a quarenta reas e quaenta e quaUocenlavos).

^BcESSO n10832/2014 •PREGÃO PRESENCIAL n, 043/201S-CONTRATO n. 009/2015 •TERMO DE ADITAMENTO
n. 001nm- COWTRATADA; RM. êMPRêBJ DIMéNTOS LTDA - V?
03JETO: PJ^TAÇÃO DE SERVIÇOS COt^Tlh^UOS NO SISTEMA DE POBUCA E ILlMir^AÇÃO DE
PRAÇAS E JARDINS, ENVOLVENDO MANUTENÇÃO CORRETIVA. PREVENTIVA E PRfDlTIVA ^ MUNICÍPIO D£
PIEDADE. COU PORNECIUEKTOOE MATERMS. MÃO DE08RA E&2UIPAMENT0S.
ComA;ftdamento legd t» ar^o 57,Irie. IIa art.40,Inc.XI, da LaiFe4erd n. 8,666.^3wr\ as suds po&!snoiss allefaçftes.
daeídm dtaar a CLÃU SLilA TERCBRA - 00 VALOR CONTRATUAL E CLÃUSULA QUARTA - DAVIGÊNCIA 49certrato
admirb&lraüvo fy prestaçãode seM'çe«n. 009/2015, «n^ormaa seguir:
1) CtÃUSULA TERCâ RA-00 VALOR CONTRATü/^L: Rcam ra^ustado osvalcrea doccnuato deacordo ccm a vanaçâo

do INPO do paiodo, devendoa Ccntratarvle pagar à Ccr(ta(adaa pipotlânciads R$10<3S (^ reais e trinta cirtco
centavos) p<r ponto de tu:,cujo vale* mensal 6da 35.M5.55 (iiinta«eineo nd. novacantos a quarenta onecrsás a
enqutfiU cinca cantâvos). parfazerdoo total esbmadode R$ 431.345,60 (qualrccentos a trinta um rryi, (rezentose

.ÚJenl, Vâlcf Uriitario Mases Vâtor

MersãJ

VdorTcisí EsUnado

ConDatac» da onpreea especia&zada
na execução du sartriçes eonlinu«
>0 Sislama de Punna^ Poui&e e
luminaçâo de praças a jardins,
srvohando manutenção correlhta,
asverriivee prediGva» no Município de
Pledada. com fivnscunanio de
Tiaterias, máo da ctra a
aquipamen^ conforme
Hpeofeaçdee e dor^^s dí^osicto
Jo Anexo Ido ediid.

3.473 Ri 10,35 S2 R135.34$.S$ RM31.d4&.60

2)
tneses, contados a partirdo da 27de abrilde 2019 com lãrmirtoprevistopa/a o dia 27 da abrilda 2020.

2*O totd estimadodo ecitratopareo poricdpconstantedo itemOi perfazo montanie da R$431.34S,60 {qualrocen!as
e Inntâ um ind,&a:enlcKa qu^renla se« rsas«saesania ceniave^).
3*ACONTRATANTE poderi rescàndir o pr&serite contrato, per administrativo urulstersl, nsa hipóteses previstas noA/ti^o
78. Inaso I a At I. da Lai Fetferal n. 8.666/93. sem qus caiba à CONTRATADA qualguet ridôrizsçio. cam entar^o da
Impc^çâodas pendidadesque sademcnfrlrarem cabíveisem prccarto administrativo regiiar.

CÂMARA MUNICIPAL

EMENDAALE]0R0ÃNICAN° 44/201S.
Altera a rsdaçSo <30 artigo 176. § 1' da Lei

Oigânica do Município de Piedade.
A Mesa da Câmara Municipal de Piedade, Eslado
de São Paulo, no uso de suas alrbui;ões legais,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e âa
promulga a seguinte Emenda ã Lei Orgânica
Municipal, de5de abril de 1990:
ArL 1' - O anigo170. § 1' da Lei Orgânica do

Município de Piedade passa a vigorar com a se
guinteredação:
Artigo 178 • O Município promoverá, em cotBo-
nlnda com sua polilica urbana e respeitadas as
disposições do Plano Diretor, programas de habi
tação populardestinadas a melhorarãs condições
de moradia da população caisnte do Município.
§ r OMunicípio poderá criaro Conselho Municipal
de Habitação, cujaa composição será regulamen
tada por1^.
Art 2°Apresente Emendaà LeiOrgânicaenira em
vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Piedade, 29de abril de 2019.

Daniel Dias de Moraes - Presidente

MelsonPrestes de Oliveira- Vice-Presidertte
Jorgede SouzaBiscaia Júnior -1° Secretario

Wagner Tateshi Yosliizako - 2°Secreiark)

Redação anterior.
Artigo 178-0 Município pnjmoverâ, em conso
nância com sua política uitana e respeitadas as
disposições do Plano Diretor, programas da habi
tação populardestinadas a melhorar as condições
de moradia da popidaçSo carente do Município.
§ 1*Rca ensáo o ConselhoMunicipal Habitacional,
Integrado por representantes do Executivo e do
Legislativo.

EMENOAALEIORGANICAN' 4SI2019.
Altera a redaçlodo artigo 198da Lei Orgânica do

Municiptode Piedade.
A Mesa da Câmara Municipal de Piedade, Estala
de Sâo Paulo, no uso de suas atribuições legais,
faz sab^ que a Câmara Municipal aprovou e ela
pnsmulga a seguinte Emenda ã 1^ Orgânica
Muniopal. de05de abril de 1990:
Art r - O artigo 198da Lei Orgânica do Munlcipo
de Piedade passaa N^gorar coma seguinte redaçã):
Artigo 198-Os Poderes Municipaisdarãoampla di
vulgação doconteúdo destaLei Orgânica, podendo
se uyiizar paraIssode todosos meios tecnobgicos
dispcnivels.
Aft 2°Apresente Emenda ã L» Orgânica entraem
vigor nadatadesua puUicaçâo.

Câmara Municipal de Piedade.29 de abrilde 2019.

Daniel Dias de Moraes - Presidente

Nelson Prestes de Oliveira - Vlce-Presldente

Jorgede SouzaBiscaia Júnior-1* Secretario
Wagner Tafceshi Yoshizako - ? Secretario

Redação anterior
Artigo 193-0 Município mandaj^ imprimir esta Lei
O^ânica,paraa distribuição nas escolase entida
des represailalivas da comunidade, gratuitamente,
ds fomiagus se faça a mais ampla divulgação do
seu conteúdo.

Atos Oficiais

PORTARIAS

Partartan-23.29Sf2Q19

Álvaro Franosco Figueiredo Júnior, Prefeilo
Municipal de Piedade emExercício, estadoda São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e com
fundamento no artigo 3°da Lei n°377&2007, e o
arL1* do decreto 7428/2019 NOMEIAas pessoas
abaixo relacionadas para comporem a cixnissão
de Recursos Fiscais da Prefeitura Municipal de
Piedade, 20 de março de 2019â 20 de março de
2021, revogando as disposições emconuário.

PRESIDENTE

WLMAFIORAVANTEBORGATTO MARCIANO
RGN» 6.151.806

SECRETÁRIO
ADILSON VIEIRA

RGN» 30.270.1904

MEMBROS

CRISTIANE SATSUKY YAMArjAKA
RGN» 34.410.516-5

MAROLA LEMOSDASILVA
RGN'23.563.049

RILDO CORRÊA DA SILVA

RGN' 17.795.487-5

SUPt^ES

REGIM/y.DO ROJO DASILVA
RG W14.928.777

PATRÍCIALEITE LACERDA

RGN'28,32i60M

CAROUNE DA SILVAPOWTES

RGN'48.142500-7

Prefeitura Munapal de Piedade,
25da março de 2019

Álvaro FranciscoFigueiredo Júnior
Prefeito Municipalem exercício
RmíBUCDOPCRCaiIER rCOASECtES

PORTARIANÚMERO: 23407/2019
ANaroFranciscoFgueiredoJunicr.Prefeitoemexená-
ciodoMunicí{:>odel^edade.EstadodeSà3 Paulo. SP,
no usode suas atiibuiçies legâs.pronoga a ic«n;a
matemUade da senMco PRISCILA DOS REIS

PELUNI PAIZ patabora do R.G. n»47429.229J]
SSP-SP. C.RF. n"401.60a97^. pormais 60 (ses
senta) dasconta±sapanirdodia13dejuh3de2019
de 2(jl9 até 15de setembrode 2019, nostenncsda
Lei Muiiclpal n°4281 de08deatallde2013.

Prefeitura Munidpal de Piedade,
23 de abril de 2019

Álvaro Francisco FigueiredoJúnior
Prefeito Municipal em exercitío

PORTARIA MljMERO: 23431f2019
Álvaro Francisco FigueiredoJúnior, Prefeitoem
exercido do Município ds Piedade, Estado de
SãoPauki, SP, no uso de suas atribuições, aplica
a penalidade de DEMISSÃO aoservidor Renato
Lima Júnior, portador do R.G. n" 18.957.542
SSP-SP,C.RF n' 081.827.988-50. do cargo de
Procurador Jurídico, a partir do dia 29 de abril
de 2019, comfundamento nostenros dos artigos
110, Incisos I. IIe lli,111,Inciso IXe 124, incisos
IVe Xda Lei Municipal n°3.112/99.
Piefeilura Municipal de Piedade,23 ds abrilds 2019.

Álvaro Francisco Rgueiredo Júnior
PrefeitaMunidpalem exercida


